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D E C R E T O  N. 3.189

DISPÕE SOBRE A ATUALIZAÇAO DAS ALÍQUOTAS DO

IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS - ISS.

MARIA DE LOURDES FRADIQUE DE CASTRO ANDRADE, 
Prefeita Municipal de Lorena, Estado de Sao Paulo, no uso 
das atribuições que lhes sao conferidas por lei.

CONSIDERANDO, que a Mensagem n. 81/93, que dispõe 
sobre a atuali^açao das aliquotas do Imposto Sobre Serviços 
foi aprovada em primeira discussão;

CONSIDERANDO, que por ingerência Politica do Poder 
Legislativo sobre o Poder Executivo, nao houve votaçao em 
segunda discussão;

CONSIDERANDO, que a nao atualizaçao das aliquotas 
pelo Índice inflacionário do exercicio de 1993 redunda numa 
inviabi1izaçao do planejamento administrativo~financeiro 
quer para o Municipio, quer para o proprio contribuinte;

CONSIDERANDO, que a atualizaçao do valor monetário 
da respectiva base de calculo, nao constitui majoraçao de 
tributo, mas simples correção do valor da moeda em face da 
alta taxa inflacionaria (ex-vi do paragrafo 2o., do Art. 97 
do Codigo Tributário Nacional);

D E C R E T A :

ARTIGO iQ - Os itens D ,  E ,  F ,  Q ,  H ,  i ,  u ,  
“L" e "M", constantes da Tabela I, parte integrante da Lei 
n. 2.009 de 04 de dezembro de 1992, que fixa as aliquotas 
dô Imposto Sobre Serviços - I.S.S., serão corrigidos pelo 
Índice da inflaçao do exercicio de 1993.
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ARTIGO 2q - Este Decreto entrara em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrario.

dezembro de 1993.P.M. de Lorena

LÕbIRDES FRADIQUE DE CASTRO ANDRADE 
PREFEITA MUNICIPAL

iR CHEFE
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